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Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a conversão da penalidade de multas impostas 
pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a 
infração, de acordo com a competência estabelecida na lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro) para condutores de veículos automotores que optarem 
pelo pagamento da multa com a doação de sangue nos hemocentros vinculados ao Ministério 
da Saúde.  

Art. 2º Para efeitos desta lei é considerado doador de sangue todo condutor 
que, comprovadamente, realizar pelo menos 02 (duas) doações, no caso de homens, e de 01 
(uma) no caso de mulheres no período de 12 (doze) meses antecedentes à data em que foi 
pleiteado o incentivo previsto nesta lei.  

Art. 3º O doador deverá solicitar ao órgão que realizar a coleta de sangue 
doado a emissão de certificado de doação voluntária ao doador, constando informações 
como nome completo, número de carteira de identidade, inscrição do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), data da doação, carimbo do órgão, assinatura do responsável técnico bem como 
o histórico completo das coletas realizadas. 

Art. 4º O doador de sangue ficará isento do pagamento de: 

§ 1° 01 (uma) multa leve de 03 (três) pontos ou 01 (uma) multa média de 04 
(quatro) pontos imposta pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via 
onde haja ocorrido a infração, caso comprove ter realizado 02 (duas) doações, no caso de 
homens, e de 01 (uma) no caso de mulheres no limite de um período de 12 (doze) meses. 

§ 2° 01 (uma) multa grave de 05 (cinco) pontos  imposta pelo órgão ou 
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, caso 
comprove ter realizado 03 (três) doações, no caso de homens, e de 02 (duas) no caso de 
mulheres no limite de um período de 12 (doze) meses. 

Art. 5 º Com a devida comprovação da doação de sangue objeto desta lei, os 
pontos atribuídos às infrações cometidas pelo condutor referentes aos parágrafos § 1° e § 2° 
do Art. 4º desta lei serão eliminados para fins de contagem subsequentes.  

Art. 6º O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) expedirá resolução 
regulamentando os procedimentos necessários ao cumprimento desta Lei em 30 (trinta) dias 
após sua publicação. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposição tem por objetivo primário aumentar a oferta volitiva de 
sangue para estabelecer maior quantidade e regularidade nas doações visando manter 
estoques satisfatórios nos estabelecimentos de saúde de todo país. No Brasil, dados revelam 
que a doação é maior entre jovens na faixa etária de 18 a 29 anos, representando 42% dos 
doadores. Anualmente, em média, 3,3 milhões de pessoas doam sangue e 
aproximadamente 2,8 milhões realizam transfusão sanguínea no país. Do total de doadores 
no ano passado, 60% são homens. Do total de doadores no ano passado, 60% são homens. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.503-1997?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.503-1997?OpenDocument
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Segundo dados da Agência Brasil-EBC, a doação de sangue alcança 1,8% da população 
brasileira, portanto muito aquém da meta da OMS de 3%.1 

A presente proposição tem também por escopo secundário seguir uma linha de 
pensamento vigente e contemporânea já observada e contemplada em diversos dispositivos 
legais estaduais e federais pátrios que convergem para a premiação do doador de sangue, 
sempre visando incentivar as doações:  

É o caso da CLT e demais dispositivos, a saber, exemplificativamente: Art. 473 CLT: O 
empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: IV - por um dia, 
em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente 
comprovada; 

A Lei Federal nº 1.075, de 27 de março de 1950, estende e garante esse beneficio ao 
servidor público. No estado de São Paulo, esse direito dos funcionários públicos civis e 
militares é garantido pela Lei Estadual nº 3.365, de 6 de junho de 1956. Meio ingresso em 
eventos para doadores de sangue registrados em hemocentro e bancos de sangue de 
hospitais do Estado do Paraná são garantidos pela Lei Estadual 13.964/2002. 

Em face desse cenário da extrema necessidade de abastecimento dos bancos de 
sangue dos hemocentros espalhados pelo Brasil, apresentamos essa proposição legislativa 
mais uma opção de doação de sangue, que une a necessidade com o caráter pedagógico para 
condutor que foi penalizado com infrações de transito. 

Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 08 de maio de 2019. 

Daniel Silveira 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

                                                      
1
 http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-06/doacao-de-sangue-18-da-populacao-brasileira-doa-

sangue-meta-da-oms-e-3 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-06/doacao-de-sangue-18-da-populacao-brasileira-doa-sangue-meta-da-oms-e-3
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-06/doacao-de-sangue-18-da-populacao-brasileira-doa-sangue-meta-da-oms-e-3
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§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 

por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 

uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social , viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967;  expressão “carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e 

Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide § 1º do art. 10 do ADCT) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 

voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos 

termos da lei respectiva; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço 

Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 

Serviço Militar); (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 

Brasil seja membro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames 

complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em 

consulta médica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização 

de exames preventivos de câncer devidamente comprovada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.767, de 18/12/2018) 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.075, DE 27 DE MARÇO DE 1950 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-757-12-agosto-1969-374418-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9853-27-outubro-1999-369371-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11304-11-maio-2006-542152-publicacaooriginal-49654-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
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Dispõe sôbre a doação voluntária de sangue.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Será consignada com louvor na fôlha de serviço de militar, de funcionário 

público civil ou de servidor de autarquia, a doação voluntária de sangue, feita a Banco 

mantido por organismo de serviço estatal ou para-estatal, devidamente comprovada por 

atestado oficial da instituição.  

 

Art. 2º Será dispensado do ponto, no dia da doação de sangue, o funcionário 

público civil, de autarquia ou militar, que comprovar sua contribuição para tais Bancos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 3.365, DE 6 DE JUNHO DE 1956 
 

Dispõe sôbre doação voluntária de sangue. 

 

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO 

DO CARGO DE GOVERNADOR:  

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:  

 

Artigo 1.º - A doação voluntária de sangue, feita a banco mantido por organismo 

de serviço estatal ou paraestatal, devidamente comprovada mediante atestado oficial da 

instituição, será consignada com louvor na fôlha de serviço do militar, do funcionário público 

civil ou do servidor de autarquia.  

Artigo 2.º - No dia da doação de sangue, o militar, o funcionário público civil ou o 

servidor de autarquia, que comprovar sua contribuição para tais bancos, será dispensado da 

assinatura ou marcação de ponto na repartição onde tenha exercício. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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